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Além disso, o ministério considera que a melhor 

forma de participação é a composição com um 

representante do comitê gestor de cada fundo 

setorial, sendo a única exceção o Fundo Nacional 

das Artes, que, por representar diversas expressões, 

terá três representantes no conselho. A função do 

conselho será estabelecer diretrizes para editais 

e aprovar projetos apresentados para serem 

financiados nas diferentes modalidades. Ampliar a 

participação dos setores artístiscos na definição dos 

critérios, evitará qualquer risco de dirigismo, seja 

estatal ou privado.

A participação dos setores culturais na definição 

dos projetos de renúncia fiscal já é um fato, por 

meio da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura 

(CNIC). O Ministério da Cultura quer aprofundar 

essa participação, aprovando uma lei que fortalece 

a CNIC.A comissão passará a ter mais poder, 

determinando também a atuação do FNC – e não 

apenas da renúncia.
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O ministério quer permitir a transferência de 

recursos do FNC para os Estados, Municípios e 

Distrito Federal, para co-financiamento de projetos 

culturais. Com isso, será possível descentralizar 

melhor os recursos, chegando até a ponta, onde 

ele se faz mais necessário. O projeto de lei prevê 

que o repasse seja condicionado à existência, no 

governo estadual ou local, de um conselho em que 

a sociedade tenha representação de, no mínimo, 

50%. Com isso, o cidadão vai poder fiscalizar, na 

ponta, se o dinheiro está sendo corretamente 

aplicado.
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Permitirá, ao mesmo tempo, que qualquer produção 

artística alcance 100% de renúncia. E exigirá que as 

empresas aumentem sua participação

ONDE EU ESTOU NA REFORMA?

Música popular – atualmente, somente música 

clássica pode captar financiamento com 100% de 

renúncia. Com o fim de critérios rígidos, definidos 

por lei, a CNIC terá maior liberdade para definir 

critérios. E todos poderão chegar a 100%, inclusive 

a música popular.

Atualmente, a Lei Rouanet tem um formato rígido, 

que permite apenas duas cotas de renúncia 30% ou 

100%, para pessoas jurídicas. Pior: pré-determina 

que somente algumas expressões artísticas têm 

direito a acessar os 100% de renúncia. Além disso, 

a maior parte dos projetos tem 100% de renúncia. A 

participação do setor privado em políticas públicas 

não pode ser feita só com dinheiro público.

O Ministério da Cultura quer um maior número de 

faixas de dedução: 30%, 60%, 70%, 80%, 90% e 100% 

dos valores despendidos. Os critérios para cada 

cota serão definidos, anualmente, pela CNIC. Isso 

vai permitir a criação de critérios claros e públicos, 

definidos em parceria com os próprios setores. 

E serão analisados por um corpo de pareceristas 

externos ao ministério. É como funciona a pesquisa 

científica no Brasil.
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A Câmara vai propor diretrizes e ações para o 

desenvolvimento das exportações de bens e 

serviços culturais. Será a primeira vez que a difusão 

da cultura brasileira no exterior será tratada com a 

importância que tem para o nosso desenvolvimento 

econômico.

A nova lei cria o Programa de Fomento às 

Exportações de Bens e Serviços Culturais (Procex), 

em parceria com o Ministério do Desenvolvimento 

da Indústria e Comércio, Ministério das Relações 

Exteriores, Ministério da Fazenda, e Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).O 

programa será executado pela Câmara de Comércio 

de Bens e Serviços Culturais, que será formada por 

dez membros: um representante de cada um dos 

órgãos de governo envolvidos e cinco representantes 

do setor.
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ONDE EU ESTOU NA REFORMA?

Cidadão – O cálculo do governo é que o Vale Cultura 

tem potencial para atingir 12 milhões de pessoas – 

o volume de pessoal empregado nas empresas de 

lucro real. Além de facilitar o acesso a atividades 

culturais para quem geralmente não tem dinheiro 

para pagar por um ingresso de teatro ou por um 

livro, o Vale Cultura vai ser uma potente alavanca 

para a economia da cultura. Se todos os 12 milhões 

de trabalhadores que tenham direito ao Vale 

Cultura, fizerem uso dele, serão R$ 600 milhões por 

mês injetados diretamente na economia da cultura.

A proposta do Ministério para o Vale Cultura é de um 

valor mensal de R$ 50. O governo dará renúncia fiscal 

para 30% de seu valor, o empregador pagará 50% do 

valor e o trabalhador, 20%. O Vale Cultura, que será 

criado por lei específica, poderá ser utilizado para 

acesso a artes visuais; artes cênicas; audiovisual; 

humanidades; música; e patrimônio cultural.




